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2 — Compete à assembleia geral que eleger o conselho de adminis-
tração designar o respectivo presidente.

Artigo 17.º

Delegação

1 — O conselho de administração pode encarregar especialmente
algum ou alguns administradores-delegados de se ocuparem de certas
matérias de administração.

2 — O conselho de administração pode igualmente delegar num ou
mais administradores, ou numa comissão executiva formada por um
número ímpar de administradores, a gestão corrente da sociedade.

Artigo 18.º

Reuniões e quórum

1 — O conselho de administração fixará as datas ou a periodici-
dade das suas reuniões ordinárias e reunirá extraordinariamente sem-
pre que for convocado pelo presidente ou por outros dois adminis-
tradores.

2 — O conselho de administração não pode deliberar sem que es-
teja presente ou representada a maioria dos seus membros.

3 — Qualquer administrador pode fazer-se representar numa reu-
nião por outro administrador, mediante simples carta dirigida ao pre-
sidente do conselho de administração.

4 — As deliberações são tomadas por maioria dos votos dos admi-
nistradores presentes ou representados, tendo o presidente voto de
qualidade, em caso de empate.

Artigo 19.º

Forma de obrigar

A sociedade obriga-se:

a) Com a assinatura do administrador único ou de dois administra-
dores;

b) Com a assinatura de um administrador-delegado, no âmbito da
delegação; e

c) Com a assinatura de um ou mais mandatários, nos termos das
respectivas procurações.

Fiscalização

Artigo 20.º

Composição

A fiscalização da sociedade compete a um fiscal único.

Disposições gerais e finais

Artigo 21.º

Exercício

Os exercícios da sociedade iniciam-se em 1 de Janeiro e terminam
em 31 de Dezembro de cada ano.

Artigo 22.º

Lucros

1 — Os lucros líquidos do exercício, após a constituição ou reinte-
gração da reserva legal, terão o destino que a assembleia geral deter-
minar.

2 — Os lucros de cada exercício poderão, até à sua totalidade, ser
levados a reservas legais ou livres.

Artigo 23.º

Dissolução e liquidação

1 — A sociedade dissolve-se nos casos previstos na lei.
2 — Serão liquidatários os administradores em funções, salvo se a

assembleia geral deliberar em contrário.

Artigo 24.º

Foro

Quaisquer litígios que oponham a sociedade aos accionistas ou a
membros dos órgãos sociais serão dirimidos no foro da comarca onde
se situe a sede social.

Facto: designação dos membros dos órgãos sociais para o triénio
de 2005/2007.

Administrador único: Ricardo Hosana Camargo Monteiro.
Fiscal único: Auren Auditores & Associados, SROC, S. A., Rua de

Fradesso da Silveira, 6, 3.º, A, Complexo Alcântara Rio, bloco C, Lis-
boa, representada por Victor Manuel Leitão Ladeiro, ROC.

Suplente: Regina Paula Melo e Maia de Sá, ROC.
Data da deliberação: 7 de Março de 2005.

Mais certifico que foram depositados os documentos de prestação
de contas, relativas ao exercício de 2004.

Está conforme o original.

13 de Abril de 2005. — A Ajudante Principal, Lucília Maria Go-
mes Jacinto.

2006687638

SCHOOLMATE — FORMAÇÃO, L.DA

Anúncio n.º 7899-OL/2007

Sede: Edifício Pinheiro Novo, loteamento Estofex, 1-A,
centro direito, Silvares, Lousada

Conservatória do Registo Comercial de Lousada. Matrícula n.º 1094/
990823; identificação de pessoa colectiva n.º 504547224; inscrição
n.º 2; número e data da apresentação: 3/061111.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, se procedeu ao
encerramento de liquidação, tendo sido aprovado as contas em 27 de
Outubro de 2005.

Está conforme o original.

7 de Dezembro de 2006. — O Primeiro-Ajudante, António Dias
Machado.

2008229335

SEARA DA IGREJA — PÃO QUENTE, PASTELARIA, L.DA

Anúncio n.º 7899-OM/2007

Conservatória do Registo Comercial de Paços de Ferreira. Matrí-
cula n.º 1629/010502; identificação de pessoa colectiva n.º 505165066;
data: 30062005.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
depósito da prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme.

4 de Setembro de 2006. — A Adjunta da Conservadora, Manuela
Gonçalves.

2010709799

SEGURSAFE — GESTÃO E SEGURANÇA
DE ARQUIVOS, S. A.

Anúncio n.º 7899-ON/2007

Conservatória do Registo Comercial de Sintra. Matrícula n.º 11 614;
identificação de pessoa colectiva n.º 503834106; inscrições n.os 3 e
6; números e data das apresentações: 1 e 4/050210.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram efectua-
dos os seguintes actos de registo:

Aumento do capital social:
Capital: 50 000 euros após o reforço de 37 500 euros, realizado em

dinheiro e subscrito da seguinte forma: a sócia Universal Relocation
Systems Limited, com a quantia de 518,04 euros, e os sócios Hans
Wilhelm Boverman e Líria Correia Prata, com a quantia de
18 490,98 euros cada um.

Sócios e quotas:
1) Universal Relocation Systems Limited — 8000 euros;
2) Hans Wilhelm Boverman — 21 000 euros;
3) Líria Correia Prata — 21 000 euros.




